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COMUNICADO

Sr. Presidente, ;

Considerando que ao Projeto de Lei n° 8/2024 foi solicitada a
urgéncia na tramitacéo e desighacdo de sessdo plendria extraordinaria,
para ndo comprometer o prazo do Relator, a Procuradoria antecipou sua
énélise, que s6 ocorreria apés o despacho da prdposigéo a Comisséao de
Constituigéo e Justiga. :

E o que tinha a informar.

Pitanga, 14 de maio de 2024.




